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GABINETE DO PREFEITO 
!:EI_��= 2.2§1.,_ DE 2L_DE JUNHO DE ,1.984. 

Disp;e sobre construç;o de moradias eco 
A • nomrcas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - A presente Lei regula as construç�es de edificaç�cs 
t..;rreas destinadas a habitaç�es unifami 1 iares tipo ' 

A • 
li • � • moradia cconomrca no mun1c1p10 de Assis, obedecidas 

as normas federais e estaduais relativas a mat�ria. 
Artigo 2º - f considerada moradia econ�mica a edificaç;o.de uso 

habitacional unifamiliar, construfda de acordo com 
projeto fornecido pela Prefeitura Municipal de As 

Artigo 3º 

sis. 
Observadas as formalidades da presente lei os proj� 
tos tipo moradias econ�micas ficam isentos de quai� 
quer emolumentos, imposto sobre serviço de qualquer 
natureza ou taxas de licença para execuç�o de obras. 

Artigo 42 - Para usufruir do beneffcio da moradia econ�mica o 
, , • , 1 i nteress.ado devera possuir um, e so um 1 move terr l 

torial no qual edificar� a obra pretendida, 
Par�grafo Único - A. posse do referi do 1 ote ser� comprovada .- : m� 

diiiAte simples declaraç�o expressa do propriet�rio. 
Artigo 5� - Qualquer interessado poder� gozar do beneffcio des 

ta lei uma �nica vez. 
Artigo 6º - A infraç;o �s condiç�es estabelecidas nesta lei coffi 

titui fraude e acarretar� o lançamento de todos os 
tributos especificados no artigo 32, acrescidos da 
multa de 20% {vinte por cento), juros morat�rios de 
1% ( um por cento) ao m�s, correç;o monet�ria e a 
tftulo de ressarcimento dos serviços realizados p� 
la Prefeitura Municipal ser;o cobradas 02 {duas) u 

d f . � . ,, d nida es iscais vigentes no mun1c1p10, a em as san 
çÕes penais cabfveis. 
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Artigo 72 - As construç�es executadas em virtude da presente Lei 

dever;o apresentar, em lugar visfvel, uma placa com 

os seguintes dizeres: 

"Moradia Econ�mica - Projeto fornecido pela P.M.A 

- Lei nº
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Artigo 8º Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 9º - Revogam-se �s disposiç�es em contr�rio.-

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Junho de 1.984. 

Diretor do amento de Administraç�o 

Publicada no Depa1rtamento de Admi ni straç�o da Prefeitura Muni 

cipal, em 27 de Junho de 1.984. 

Diretor do ento de Administraç�o 


